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PROJETO DE LEI nº ______/2017
“Dá nova redação ao Art. 1º da Lei Nº 3.743 de 15 de maio de 2007.
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.743 de 15 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação.  


“Art. 1º Fica denominada rua Joceli Dias de Assunção (Piava), o logradouro denominado Rua 09 do Loteamento Tellechea,  trecho entre as ruas Homero Tarragó; Sérgio Ulrich de Oliveira até a Félix Grivot (delimitações: noroeste da Quadra V1 – Bairro Ipiranga; sudeste da área de subúrbio -Beco da Guampa; noroeste da Quadra Y1 – subúrbio; sudeste da Rua J – Lot. Tellechea; sudeste da área de subúrbio).



...”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Uruguaiana, em 15 de março de 2017.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada PP
JUSTIFICATIVA
 Solicitamos a presente alteração considerando que esta extensão não foi prevista na referida legislação de denominação da rua Joceli Dias de Assunção, concedida através da Lei 3.743, de 15 de maio de 2007, porém os moradores da rua 09 em toda sua extensão, passaram a utilizar esta denominação.
Desta forma contamos com a aprovação do referido Projeto considerando que os moradores já utilizam a denominação determinada pela Legislação anterior, evitando os transtornos causados pela troca de endereço.
Uruguaiana, 15 de março de 2017. 

Ver. CARLOS DELGADO

Bancada do PP
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